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Ementa: INDICA ao Senhor Governador que determine a liberação de recursos para a aquisição de um veículo para

Associação Mata Ciliar, situada no município de Mogi Mirim.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 150.000,00 – trezentos mil reais)
para a aquisição de um veículo para Associação Mata Ciliar, situada no município de Mogi Mirim.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a Associação Mata Ciliar (AMC) é uma
entidade sem fins lucrativos declarada de utilidade pública federal e que desde 1987 desenvolve diversas
ações para a conservação da biodiversidade, prestando também cuidado aos animais silvestre da região;
sendo necessário  a  aquisição  do  automóvel  para  facilitar  os  trabalhos  e  transportes  dos  animais,
necessitando assim, a devida atenção do Estado.
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 150.000,00 – cento e cinquenta
mil reais) para a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO para Associação Mata Ciliar no Município de MOGI
MIRIM. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100340034003100360030003A005000

Assinado eletrônicamente por Rogério Nogueira em 05/10/2023 18:36 

Checksum: 6632BF92DF7BE13983FDEDB60D3022D6A5F7321B357738B7AC9B622265457FE6

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


